
PREGAO ELETRÔ lco N" 003 2l sRP N" 0 2t
ATA DE RI:,GIST RO DE PRECOS v 2t

REGISTRO DE PR.EÇOS COM VISTA À EVET-TTIAL AQUISIÇ.1O DE

EQUIPAMENTOS DE TNFORMÁTICA PARA SEREM UTILIZADOS NO PROGru)TA
ói apdo i ixromu.ulza.çÃo E QUALIFICAçÁo oos DADOS DA ArENÇÃo
pntnrÁnu À sluolt - PROGRAMA INFoRMATIzA APS Do I\IINIS'IIRIo D'A

slúnr - rontlRt.{ MS N'3.193 DE 27 DE NovEMBRo DE 2020.

Aos 29 (vinte e nome) dias do mês de Dezembro, do ano de 2021, o FUNDO MIJNICIPAL DE

SÀ-úí8, 
"àá "naereço 

na Avenida Júlio Vieira de Andrade. n'42. Centro, Riachuelo/SE, CNPJ

n" I I .757.ó81.0001-53, neste âto representado por seu Secre!ário, o Sr' Janse Carozo Bâtista'

Dorlador do RG n" t.351.614 SSp/Si, CpF n' 0t g.s+g.z t+-+:, resolve na forma da Lci Feclcral

l;'ú.iZO. O"lZ de Julho de 2002, Decreto Federal nn 1.892/2013 e o De*eto Municipal n'

i:rzot:, t-"i Municipal n" 5g0/2015 e. subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666. rie 2l de

i*t o a" f SS:, 
" 

ulteraçõ€s posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DEr PREÇOS'

visando tuhuas aqüsiçôes d. Jj; ii"ita,lo' atruvés do. PREGÃo ELETRÔNICo N"

003/2021 SRp N; 004/2021, em face da classificação das propostas aprescntadas pclas

õ;; abaixo qualificadas, denominadas simplesmvnte de FORNECEDORAS' cuja Minuta

foi'"^u-inudn peia Assessoria Jurídica do Município' que emiliu seu paÍecer' contbrme o

p"ragr"io U^i"" ao Artigo 38, da Lei n" 8.ó66, de 1993, mediante as seguintes condições:

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços com ü§ta à eYentual equisiçâo de

"qiip"."r,o. 
de informática p"iu ,..". utilizelos- no. Programa de Àpoio à

in-foi."tir"çeo e QualiÍicação dôs Dados da Atenção Primária à Saúdc - Programâ

informatiza'ePs do Ministério da Saúde - Portaria MS n" 3'193 de 27 de Novembro de

iOiO, conlo.rn" especificações e exigências estabelecidas no Anexo T do Edital do Pregão

Eterônico N" 003/2021 SRP \" 004/2021.

l. Do OBJETO

2. DA I'I\Cf LA Ào Ao EDITAL

Este instrumento guarda inteira conformidade com os teÍÍnqs do Pregão Eletrônico \'
OOfIZOZI SRP N"- 00412021 e seus Anexos, o qual é parto integantc € compl§mçDtar'

vinculando-se, ainda, à proposta do FomccedoÍ registrado'

oValorclobaldaAtacleRegistrodePreçosédeR$23.550'00(vinteetfêsmilquinhentosc
cinquenta reais) que será pago após pÍestação dos serviços executados'

3. DÀ VIGÊ NC IA DA A'TA

A presente Ata de Registro de Preços rerá vigência de 12 (doze) me§es' a contaÍ da data dc sua

âssinatuÍâ.

4.DOPRECo

AN NE CRISIINÂ :;1',-"-"".'#flr'^"*'OIIVEIRA oLvErBÀ

ANDRADE:81 352 â:fj',"?ll;:f ''
689553 ro.2 ro-ol oo

4,1. Os preços registrados são os seguintes:

E§TADO DE SÉRGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE OE tlc|TAçÃO
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ESTADO DE §ERGIPE

PREFEITURA MUÍ{ICIPAL DE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÂO

Velor
Uritário

íRt)

\ alor
Iotal (R$)IUarca/Modelo Unidade QuanÍidâdeItenr Especilicação

3.100,00 17.000.00UND 5POSTTMI

NOTEBOOK _ PROCESSADOR 4MB
CACHE, 4.IO CÍ12, 4CB MEMóruA
RAM DDR4. SUPORTE ATÉ 32GB;
DISCO RÍCIDO I TB: TELA 1,I''
FIJ'I-L HD, RESOLUÇÂO I92O X
IO8O; CÀMERA FRO}iTAL I.OMP;
BATERIA MíNIMO 3 CÉLULAS
DURAÇÀO MiNIMA DE 7 HORAS;
coNExÔEs wrFr E02.1 I AC.
BLUETOOTH 5.0, SEGURANÇA:
TRAVA KENSNGTON.

POSIl'IVO UIiD I 3.400,00 3.400,002

COMPUTADOR COMPLETO
PROCESSÀDOR 4 NUCLEOS. 6MB
CACHE. 3,7 GHZ 4 GB DDR4
21OOMHZ, SUPORTE AO MODO
DUAL CHANNEL. SUPORTE ATÉ
32GB: DISCO niCrOO SOOCS SerÃ
III; REDE SEM FIO WIRELESS JÁ
IN§TALADO DE FABRICA;
BLUETOOH 4.2; REDE l0/100/1000;
GABINETE MINI REVERSTVEL
DIMENSÔES MÁXIMAS: 190 X I9O

X 4OMM. BASE PARA PÉS

ANTTDERRÂPANTE, ANILHA PARÁ
CADEADO, SENSOR DE TNTRUSÀO.
ABERTURA TRAVA KENSINGTON,
CHIP DE CzuPTOCR{FIA TPM
V2.O.O ALTO.FALA.\TE INTERNO:
CERTIFICAÇÔES EFICIÊNCIA
ENERCÉTICA INMETRO ITOi]0I2.
E\ERCY STAR- IEC 61000, CISPR22
E CISPR24, rEC60950, NBR 10152,
EPEAT 2018; TECLADO ABNTz,
USB. RESISTENTE A
DERRAMAMFNTO DE LÍQUIDOS
(MESMA MARCA DO
FABRICANTE); MOI-iSE ÓTICO 2

BOTÔES COM SCROLL, USB,
RESOLUÇÂO l000DPr (MESMÂ
]VLq.RCA DO FABzuCANTE),
GARANTIA ]6 MESES.

ANNE CRISTINA a$r^.do&roma!re(ôr

OLIVEIRA PO'ANNECfl'1INÀ

ANDRADE:81 35 ^roi 
oHr t<26€c5çr

2ó89553 ro:12,.s-oloo

MÁ§F-COME,RCIO E SEBI'IÇOS LTDÂ
CNPJ; 0ó.08430210$l -71

flrdeÍeço: Ru! Ssnts Lüzi& ?0 - Centro. Maruim/§E. CtrP: 49.?70-{lül
Contato: (79) 98?&96ó5 / (79) 9E102-§426
E-nlail: mrrÍllcit8câoe grrull.com
Repfr;€nlrnh: 

^sm 
Clistira Oliveire Andrrde



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE LlclrAçÂo

REGISTRADOS

5.1. O órgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá.ser revisto em decorrência de eventual reduÇão

daqrr.l"s 
"úst"nt"s 

no m"riado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fomccedotes

regisÍados para negociar o novo valor-

4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus pÍe{os' o Órgão Gcrenciador

ilJ"ia fiter* o fornecedor dlo compromisso assumido,.sem aplicação de penalidade' ulna vez

tustrada a negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de

negociação.

4.3. Quando o preço de mercado.tornat-se superior aos preços registrados e o Fomecedor não

pudeicumprir ó compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do petlido

ú fornecimento. E sem aplicaçâo da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

compÍovantes apresentados; e

ti c'onuo"* oa a"aais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação'

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveni proceder à revogação da

uá d" ,"grroo de pÍeços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

4.4.odiferencialdepreçoentreaPropostainicialdoFomecedordetentordaAtaeapesquisa
de rnercado efetuada- peio Órgão Gerenciador à época da abertwa da proposta' bem como

eventuais descontos poi ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação

da validade da Ata de Registro de Preços.

ANNE CRIST1NA a,! ôd.ro@

OUVEIRA crísnüouvna
nN DRÂDE:e I :s §i$ij,l'i1'),ó,sssr
2689553 ior36-o}m

Valor
Unitário

(RS)

\.alor
Total (R$)Quantidade[rnidadel\tarcr/ModeloItem EspeciÍicação

3. r50.001.050.003LIND
ELGIN

PANTI,\4
P2500W

IMPRbSSORA - LASER MON0; 2l
PPM: CICLO MENSAL IO.OOO PÁC.

RESOLUÇÀo 1200 X 1200 DPI;

SAIDA DA PRTMEIRA PAGTNA
PARA IMPRESSÀO MÁXIMA DE 8.3

SEGLNDOS

IVANETE BARBOSA DE SA:{TANÀ
CNPJ: 07.t 0l.288ill00l -30
Endereço: Ror Dr. l,rüdclino FÍEire, 139, Ceotro, Llgrrt+/SE. CEf: 49'400-000

conl'to: (79) 3631-16E7 I (79) 9E33-3E:ll

RepÍesenletrte: Ivrnete Bârbo§, de Sartrm
ll-mall:

3, c

t



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

COMISSÃO PÊRMANENTE OE tICIÍAçÃO

5.2, Na forma do que dispõe o Anigo 67, da Lei n'8.666/93. fica designado o(a) servidor(a)
lotado na Secretaria Municipal deste Orgào, para acompanhar e fiscalizar execução da prcsente

Ata de Registro de Preços.

§l' À fiscaliz:ção compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da cxecução do

fomecimento com as nonnas especiftcadas, se os procedimentos sâo adequados para garanlÍr a

qualidade desejada.

§2" A ação da Íiscalizagão nâo exongra o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA FORMALIZACÃO DA DESPESA

6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de

fomecimento, mas apenas mera expectativa de contratação.

6.2. A formalizaçào da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação

de fomecimento quando recebido a C)rdem de Fomecimento juntamente com sua Nota de

Empenho.

ó.3, Os produtos deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal

de Riachuelo, de lorma parcelada.

6.4. Os produtos deverào ser entregues em no máximo 03 (tÉs) dias após a data de recebimento

da Ordern de Fomecimento que será repassado ao Licitante vencedor'

6,5. O não fomecimento dos produtos no prazo eslabelecido implicará na decadência do direito

do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas

no AÍ. 81, da Lei n' 8.666/93.

6.ó. Os produtos fomecidos deverão estaÍ em conformidade com os padrões e normas vigentes

de formà a atender a máxima qualidade. Os produtos fomecidos que não atendam o padrào de

qualidade erigido estarào sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Pret'eitura Municipal de

Riachuelo. tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível. san quaisquer ônus

para a Administraçao. lpurada, em qualquer tempo, divergência .entre as especificações pré-

hxadas e os produtos fomecidos, poderão ser aplicadas ao Fomecedor as sanções previstas neste

Edital e na legrslação vigente.

6.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocação, é facultado à AdministÍação, dentro do

prazo e condições estabelecidas, convocar oS remanescentes, observada a ordem de regiStro,

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogaÍ o item específico, respectivo,

ôu a licitação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. DO C^NC T]I,AM T]NTO RT]GISl'RO T)8, PRECOS

7.1. O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se toraarem superiores aos

praticados no mercado; 
ANNE cRlsTlNA r.*ado d. Íom dilirlr

oLlvElRA PorÂNxtc{'rNA

ANDRADE:81 3s ilooff lf;llifl!'""
2689553 1o:r352-otoo



ESÍADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANEÍITE DE LICITAçÃO

c) Não retiÍar a nota de empenho ou instrumento equivalente no Pfttzo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceiúvel;
d) Houver razões de interesse público.

7.2. O cancelamento de registÍo, nas hipótcses previstâs, assegurado o contraditório e a ampla

defesa, será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo/SE'

7.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência_de fato

supeneniente que veúa comprometsr a peÍleita execução co ralual' decorrentes de caso

fortuito ou de força maior devidamente comprovados ejustificados'

DA REGÍS DE PR

8.1, É vedado efefuaÍ acréscimos nos quantilâtivos fixados pela Atâ de Registro de Preços'

inclusive o acrescimo de que trata o §l'do Art. 65, da Lei n' 8 6ó6193'

8.2. A Ata de Registro de Preços nâo obriga o Município a firmar qualquer contÍataçâo' ncm ao

rn"no, nua quantldades estimadas. podendo ocorrer licitaçóes especiÍicas para fomecimento de

."*i^ir, oiedecitla a legislação pertinente, sendo assegurada ao detcntor do registro a

preferência de fomecimento, em igualdade de condições'

8.3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

úeneficiário do registro, quando o Municipio optar pelo fornecimento cujo pÍeço está registrado'

pã. .rit" ."o t[almeni. permitido' qu" naó u Áta <Je Regisro de Preços' e o preço cotado

nesle, for igual ou superior ao regisrado

8.4. O Município monitorará. pelo menos tl'imestralÍnente, os preços dos produtos' avaliará o

a"r"uao 
"o*à,.mente 

e podàrá rever os preços registrados a quâlquer tempo' em decorrência

ã" r.Arça" dos preços praticados no mêrcado ou de fato que eleve os custos dos bens

registrados.

E.5. O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adeqúJo ao preço

ã" -"r"udo. sàmpre que veriflrcur qu" o priço r"gistrado estiver acima do preço de mercado'

9. DAS OBRIGACÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

São obrigações do Órgão Gerenciador:

I) Gerenciar a Ata de Registro de Preçosi

li) Prestar, por meio de seu representante, as informâções necessárias, bem como atesÉl as

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III) Emitir pâreceres sobre àtos relativos à execução da Ata' em especial' quanto ao

u"o.punhan1into e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital c

a pÍoposta de aplicação de sanções;

w1 À.."go.--r. do fiel cumprimento das condi@es estabelecidas na Ata- no instrumento

convocatório e seus anexos;

Y) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais Yantâjgsos para a Administraçào, por

meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
yI) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a

aplicação de penaiidades por descumprimento do pacluado na Ata de Registro de Preços;

ÂNNE cHsÍr{Â *ffitlHt...OLMIRA à'mu
ANDRAoE:8r 152ô lg}XT'ii',fffil
89553 '§
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YII) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Regislrado:

VItl) A fiscalização exercida pelo Ôrgão Gerenciador nào excluirá ou reduzira

responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e Pert'eita execução dos sen iços.

ESTAOO DE 5ÉRGIPE

PRETEITURÁ MUNICIPAL DE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

IO. DAS OBRI GACÕES DO FOR\CEDOR EGISTR.IDO

u. D.{ ADESÀO À ATA DE REGI STRO DE P OS

l!

São obrig;ações do Fornecedor registrado:

I) Manter. durante a vigência da Atr de Regi§tro de Preço, as condições de habilitação exigidas

no Edital e na presents Ata de Regisao de Preços;

ll) Comunicar ao órgão Gerenciador qualquer problema ocorrido na execuçào do objeto da Ata

de Registro de Preços;

III) Atender aos chamados do orgâo Gerenciador. visando efetuar reparos em eventuais eÍros

cometidos na execução do objeto da Aa de Registro de Preços;

IY) AbsteÍ-se de transferir direitos ou obrigações decoÍrentes da ata de registro de preços §em a

expressa concordância do Ôrgão Gerenciador.

11.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer Órgào

ou entidade da Adminisfração que não tenha paÍticipado do certame, mediante previa consulta

ao órgão gerenciador. desde que devidamante comprovada a vantagem e, respeitadas no que

coubei asiondiçOes e as Íeg*s esrabelecidas no Decreto Municipal n" 53/2013, Lei n" 8.666/93

e na Lei nn 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços'

11.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Re8listro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nào do fomecimento, independente dos quantiEtivos

,"gir*,io. em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas.

I1.3. As aquisições ou contratâções adicionais aqui referidas não poderão excedel por órgão ou

entidade, a cem por cento dos quantitâtivos dos itens regisnados na Ata de Registro de Preços

para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes.

11.4. O quantitativo decorrente das adesÕes à Ata de Registro de Preços não poderá exceder' na

totalidadi, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registso de preços para

o órgão gerenciador i órgãos participantes, independente do númeÍo de órgãos nào paÍicipantes

que aderirem.

11,5, Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão nâo paÍicipante de'erá efetivar a

aquisiçã-o ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata.

I2. DAS PENÂLIDADES

e) se a A judicatária, denho do prazo de convocação, não receber a ordem de Fomecimento,

recusar-se à entreg* o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o

certame. ensejar o retardamento da execuçâo do seu objeto, não mantiver a proposta, compoíar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará irnpedida de licitar e contratar com a

Administração, pelo prazo de âte 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas prevista§ ncste

Instrumento e demais cominações legais.

ÂNNE CRISTINÂ

ouvErRA ffifffi*'-^*
ANDRADE:813526 §f ijffiL.*
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ESÍADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE uClrÂçÃO

b) Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, demora no

tbmecimento, ao Fornecedor serào aplicadas as seguintes sanções:

I) AdveÍtência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
U) Multâ de 0,5%o (zrro virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no

fomecimento/instalação, sobre o valor da contrataçâo em atraso;

IID Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

fomecimento/instalação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do

contrâto:
IY) Multâ de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo de§cumprimento de qualquer

Clausula ou obrigaçào pÍevista nesle Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o

valoÍ dâ contrataçào em descumprimento, contada da comunicação dâ contratânte (via inteÍnet,

fax, coneio ou outro), âte cessar a inadimplência;
v) suspensao remponária de participar de licitação e impedimento de connatar com o Municipio

de Riachuelo/SE, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) Declaração de inidoneídade para licitar e contratar com a Administrâção Publica enquanto

perdruarem os motivos determinantes da punição ou ate que scja promovida a reabilitação, na

iorma da Lei, perante a pÍóPria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) AÉs o ig" lvigésimo; dia de inadimplência, a Adminishaçâo terá direito de recusar a

a^"árçáo da contratáção, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimenÍo da nota hscal/fatura para pâgamento do obicto

deite Edital, sem prejuizo da aplicação das penalidades Previstas neste InstÍumento:

V1l) A inadimplêniia da Coniratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na

alinea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusã'o dos

procedimentos administrativos pertinentes, podení implicar a imediata rescisão unilateral deste

Contrato, com â aplicação das penalidades cabiveis;

IX) Oconida a rescisão pelo motivo retrocitadô, a Contratante poderá contrÀtâÍ o remânescente

metliante 6ispensa de licitação, com fulcro no Art. 24, XI. da Lei Federal n" 8.6ó6/93, observada

a ordem de classificação da licitaçâo e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora.

ou âdotar outra medida legal para prestação dos sewiços orâ contÍâtados:

X) Quando aplicadas u..ritu. prelistas, mediante regular prôcesso administrativo, poderão

elãs 
-serem 

"omp"nsada. 
pelo bepartamento Financeiro da Contratante, por ocasião do

pagamento dos valores devidos, noi termos dos AÍs. ló8 a 380. da Lei n" 10.406 de l0 de

Janeiro de 2002 (Código Ciül);
XI) Na impossibilid;de de compensação, nos termos da alinea anteriôr ou. inexistindo

pagamento vincendo a ser realizado pela Contmtante, ou, ainila. sendo este insuficiente para

poiriuiti u. a compensação de valores, a contratada será notificada a recolher aos cofres do

Lrário a imponância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de l0 (dez) dias,

contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão dehnitiva

de aplicação da penalidade, sem prejuízo das dernais sanções legais cabíveis;

XUj es iançOei acima descritas poderão ser aplicadas cumutativamente, ou não, de acordo com

a graüdade da infração;
Xttl) O valor máximo das multas não podeÍá exceder, cumulativamente, a l07o (dez por cento)

do valor dâ contrâtaçãoi
XfV) Nenhuma parte seú reSponsável perante a oUtra pelos atÍasos ocasionados por motivo de

forca maior ou caso foíuito:
X\) A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo

mriximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quatrdo for o caso. será cobrada judicialmente:

ANNECRISTINA 
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XVI) As sanções pÍevistas nesta cláusula são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de
outrâ e nem impede a sobreposiçâo de outras sançôes previstas na Lei F'ederal n'8.666, de 2l dc
Junho de 1993, com suas alteraçôes;
XI'II) As penalidades serão aplicadas, gâÍantido sempre o exercício do direito de defesa, após

notificação endereçada à Contràtada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

mânifestação e posterior decisão da Autoridade Superio( nos termos da Lei.

ll. D^ PUt .IC^C^O

A publicaçâo do ExtÍato da Atâ de Registro de Preços deverá de realizada na llnprensa OficiâI.
na forma prevista no Art. 15, §2', da Lei n" 8.66ó193, até o quiÍüo dia útil do mês subscqucnte

ao de sua assinatura.

I4. DÂS I)ISPO CÔEs Gr],RATS

lndependente de sua transcrição, o Edital e seus Anexos, principalmente a proposta de preço e

os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no Pregào

fará paÍe desta Ata de Registro de heços.

r 5. po FoRo

Para dirimir, na Esfera Judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços' será

competente o Foro da Comarca do Município de Riachuelo, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de

Registro de Preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e
forma, pelos signatários deste instnrmento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido

arqüvada um via na Comissão Permancnle de Licitação deste Município.

Riachuelo/Stl, 29 de Dezembro de 2021.

I'U\DO I\IUNI PAL DE SAL'DI]
Jansc C Batista
Órgão Gerenciador
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I\IASF-COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Ànne Cristina Oliveira Ândrade

Fornecedor
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IVA\ETE BARBOSA DE SANTANA
lYanete Barbosa de Santânâ

Fornecedor
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